
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

S o l i c i t a  m a n u t e n ç ã o  n a  r e d e  d e
abastecimento de água no Morro do Ditão.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A manutenção na rede de abastecimento de água no Morro do Ditão.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se faz necessária diante das constantes reclamações dos moradores do Morro do
Ditão, que vêm enfrentando problemas recorrentes no abastecimento de água, tais como interrupções
frequentes, baixa pressão e possíveis vazamentos na rede.
 
A precariedade na distribuição compromete diretamente a qualidade de vida da população, afetando
atividades básicas do dia a dia, além de causar transtornos sanitários e riscos à saúde pública. Ressalta-
se que o acesso regular à água potável é um direito fundamental e essencial à dignidade humana.
 
Dessa  forma,  torna-se  imprescindível  que  sejam realizados  serviços  de  vistoria  técnica,  reparos
estruturais, substituição de tubulações danificadas, caso necessário, e demais providências cabíveis para
garantir a regularização e eficiência no fornecimento de água à comunidade.
 
 

 
Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 
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